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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos
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Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de João Pessoa
Criado pela Lei  Municipal  n° 617, de 21 de agosto de 1964

Impresso no Serviço de Reprodução Gráfica
Centro Administrativo Municipal

Rua Diógenes Chianca, 1777 - Água Fria - Cep: 58.053-900
Fone: 3128.9038 - e-mail: sead@joaopessoa.pb.gov.br

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação
Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
semanariojp@gmail.com

Agente de Registros e Publicações - Orleide Maria de O. Leão

Emilson Cardoso e Tayame UyaraDesigner Gráfico -

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Edvaldo de Vasconcelos Vieira da Rocha

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida de Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Expedito Leite Silva Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Diego Tavares de Albuquerque

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Luis Ferreira de Sousa FilhoSecretaria de Saúde:

Maria América Assis de CastroSecretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Dorgival Harrison Trajano R. Vilar

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Diego Fabrício C. de AlbuquerqueControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da Costa Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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SEAD

PORTARIAN.º 657 Em, 10 de outubro de 2022

O , usando das atribuiçõesSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº 2021/077768.

RESOLVE: autorizar, de acordo com o artigo 26, inciso I da Lei
Complementar nº 060 de 29 de março de 2010, o afastamento da servidora LUCIANA
PEREIRA SANTOS, matrícula nº 82.100-4, ocupante do cargo de PROFESSOR DA
EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, para frequentar
Curso de Mestrado em Educação, promovido pela Universidade Federal da Paraíba, pelo
prazo de 01 (um) ano.

II - Esta portaria terá sua vigência a partir de 04 de agosto de 2021 até 03
de agosto de 2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/09E6-7F28-7215-B0FB
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PORTARIAN.º 658 Em, 10 de outubro de 2022

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa nos Decretos n.ºs
4.771, de 20 de janeiro de 2003, e 8926/2017, e modificações posteriores e tendo em vista o
que consta do Protocolo nº 113.069/2022.

R E S O LV E:

I –Autorizar permanecer à disposição do TRIBUNALDE JUSTIÇADA
PARAÍBA, com exercício na Gerência de Primeiro Grau, com ônus para esta Prefeitura, a
servidora ESTER VICENTE IZIDORO, matrícula nº 81.951-4, ocupante do cargo de
Guarda Civil Municipal, lotada na SECRETARIA DE SEGURANÇA URBANA E
CIDADANIA, até 31 de dezembro de 2022.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de janeiro de
2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/A0B7-EE52-8A0B-8E13

PORTARIANº 659 Em, 10 de outubro de 2022

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº.4.771, de 20 de janeiro de
2003, artigo 19 da Lei Complementar nº. 098 de 04 de abril de 2016, e tendo em vista o que
consta do Protocolo Servidor nº 108.883/2022

RESOLVE:

I – Conceder, de acordo com o inciso II, art. 5º da Lei Complementar
98/2016, a DAVI SALMITO CHAVES matrícula nº 103.186-6, lotado na SECRETARIA,
DE INFRAESTRUTURA, ocupante do cargo de ENGENHEIRO, progressão funcional da
classificação 2.2.2.1.1 para 2.2.2.2.1.

II – Conceder, por titulação, acréscimo de 5% (cinco por cento) aos seus
vencimentos de acordo com a alínea “d”, §3º do Artigo 7º da Lei Complementar nº
98/2016.

III – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 26 de setembro
de 2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/C56C-A33A-19BF-2A55

PORTARIANº 660 Em, 10 de outubro de 2022

O , usando das atribuiçõesSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003, artigo 19 da Lei Complementar nº. 59/2010, e tendo em vista o que consta do
Protocolo Servidor nº 101.233/2022.

R E S O LV E: de acordo com os artigos 8º, inciso I e II e 19 §§ 1º e 2º,
da Lei Complementar nº 60/10, conceder ao(a) servidor(a) THAMY DE LIRA MEIRA,
matrícula nº 103.183-1, ocupante do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO,
lotado(a) na SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, progressão funcional da
classificação 1.17.7.1.6, para classificação 1.17.7.1.8.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 06 de setembro
de 2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/3BD1-2DD7-7547-75BD
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PORTARIAN.º 661 Em, 10 de outubro de 2022

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
21.244/2022.

de acordo com os artigos 91, 92 e 93 da Lei Municipal nº.RESOLVE:
2.380 de 26 de março de 1979, conceder prorrogação de readaptação, pelo prazo de 02
(dois) anos, a LUCIOLA DE ALMEIDA TRAJANO, matrícula nº. 77.369-7, ocupante do
cargo de ENFERMEIRO, lotada na SECRETARIADASAÚDE.

II - Esta portaria terá sua vigência do dia 02 de junho de 2022 até 02 de
junho de 2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/E2A7-2F4E-EA85-7B09

PROCON

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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EXTRATO
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EXTRATO DE RESCISÃO UNILATERAL
DO CONTRATO Nº11.007/2022

PREGÃO ELETRÕNICONº 07.005/2022

CONTRATANTE: Município de João Pessoa - PB.
CONTRATADA: PROJETAR CONSTRUÇÕES E PROJETOS EIRELLI, CNPJ
14.733.583/0001-74
Objeto: PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DA
COZINHACOMUNITÁRIADO TAIPAEM JOÃO PESSOA/PB
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A rescisão UNILATERAL contratual em questão encontra
amparo no dispositivo do art. 78, 79 E 87 da Lei 8.666/93.
DISPOSIÇÕES FINAIS: Em decorrência da inexecução do contrato devido que a empresa
não vinha apresentando produtividade condizente com o cronograma contratado.o
Contrato nº 11.007/2022 a partir de 10/10/2022, passando este Termo a ter eficácia após
publicação, conforme o disposto na Lei Lcc, da Lei Federal nº 8.666/93.

João Pessoa, 11 de outubro de 2022

Rubens Falcão da Silva Neto
Secretário Municipal de Infraestrutura

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 11.021/2022

MEMORANDO INTERNO Nº 48931/2022
CHAVE CGM: TDA1-Q3DF-BIYH-85DW

A prefeitura municipal de João Pessoa através da comissão setorial de licitação,
devidamente autorizada pela portaria nº 2778, datada de 08 de setembro de 2022, torna
público que fará realizar a licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS nº
11.021/2022, em regime de execução de empreitada por preço unitário, com tipo de
licitação menor preço global com recursos próprios a ser realizada no dia às31/10/2022,
10hs (dez) EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO, tendo como objeto
DA PRAÇA CLÓCIO BELTRÃO DE ALBUQUERQUE, BAIRRO DE MIRAMAR,
JOÃO PESSOA-PB. conforme especificações contidas nos anexos i, ii, iii, iv, v, vi, vii,
viii, ix, x e xi. A cópia do Edital e seus anexos estarão disponíveis e a disposição dos
interessados a partir da Sexta - feira dia 14/10/2022, no endereço
http://transparencia.joaopessoa.pb.gov/licitacoes. SUPORTE LEGAL: Lei Federal
8.666/93 e suas alterações posteriores. Quaisquer informações serão prestadas na Sala da
Comissão Setorial de Licitação na Secretaria de Infraestrutura, localizada aAv. Rio Grande
do Sul, 721, Bairro dos Estados, João Pessoa, Paraíba no horário das 8h às 12h ou das 13h as
16h, Fone (83) 3214-7218 ou através do e-mail csl.seinfra@gmail.com

João Pessoa, 11 de Outubro de 2022.

Petrônio Wanderley de Oliveira Lima
Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA

AVISO

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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TERMO DE APOSTILAMENTO

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.040/2022
MEMORANDO INTERNO Nº 94.623/2022

CHAVE CGM: 5JTD-2W5J-K6ZI-FXQU

A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Setorial de Licitação,
devidamente autorizada pela Portaria nº 2778, datada de 01 de setembro de 2022, torna
público que fará realizar a Licitação na modalidade Concorrência Pública Nº 11.040/2022,
em regime de execução de empreitada por preço unitário, com tipo de licitação menor preço
global com Recursos Próprios e Repasses da União a ser realizada no dia 16/11/2022,
impreterivelmente as 10 h (dez horas), tendo como objeto a Contratação de empresa
especializada de engenharia para execução dos serviços de manutenção, recuperação e
melhorias de instalações e ambientes da Estação das Artes, João pessoa - PB,. A cópia do
Edital e seus anexos estarão disponíveis e a disposição dos interessados a partir da quinta-
feira dia 13/10/2022, no endereço: http://transparencia.joaopessoa.pb.gov/licitacoes.
SUPORTE LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. Quaisquer
informação será prestada na Sala da Comissão Setorial de Licitação na Secretaria de
Infraestrutura, localizada a Av. Rio Grande do Sul, 721, Bairro dos Estados, João Pessoa,
Paraíba no horário das 8h às 12h ou das 13h as 16h, Fone (83) 3214-7218 ou através do e-
mail csl.seinfra@gmail.com

João Pessoa, 11 de outubro de 2022.

Petrônio Wanderley de Oliveira Lima
Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO N.º 19.297/2022

DISPENSA EMERGENCIAL N.º 13.059/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EM CARÁTER EMERGENCIAL,

PARA ATENDER A NECESSIDADE DO SERVIÇO DE HEMODINÂMICA DO

HOSPITALMUNICIPALSANTAISABEL.

Com base nas informações constantes no Processo n.º 19.297/2022, referente à Dispensa

Emergencial n.º 13.059/2022, RATIFICO E ADJUDICO o procedimento ora escolhido,

em favor da empresa: S & B DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE

MEDICAMENTOS LTDA CNPJ nº. 19.308.719/0001-12, sob o , perfazendo o valor

total de R$ 561.500,00 (quinhentos e sessenta e um mil e quinhentos reais). Para

contratação do objeto em referência, com base no art.24, Inciso IV, da Lei 8.666/93 e suas

alterações, em consequência, ficam convocadas as proponentes para assinatura do

instrumento de contrato, nos termos do art.64, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa, 13 de outubro de 2022.

LUIS FERREIRA DE SOUSA FILHO

Secretário de Saúde
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 13.954/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10.067/2021
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESAESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE VENTILAÇÃO
PULMONAR MECÂNICA DE DOIS NIVEIS DE PRESSÃO (BI-NIVEL/BL-LEVEL) E DE
SUPORTE Á VIDA PORTATIL, PARA OS USUARIOS DO SERVIÇO DE OXIGENOTERAPIA
DOMICILIAR NO MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA.

Com base nas informações constantes no Processo nº. 13.954/2021, referente ao Pregão Eletrônico
nº. 10.067/2021, em cumprimento aos termos doArtigo 43, Inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores, acolho o relatório da Comissão Setorial de Licitação, com base no Parecer Técnico do
Setor Solicitante, ADJUDICO E HOMOLOGO o procedimento ora escolhido em favor das
empresas: LOCMED HOSPITALAR LTDA sob o CNPJ nº 04.238.951/0001-54, itens 01 e 02, no
valor total de R$ 487.080,00 e FISIOVITALIS FISIOTERAPEUTAS LTDA – EPP sob o CNPJ nº
05.301.766/0001-20, item 03, no valor total de R$ 498.600,00; perfazendo o valor global de R$
985.680,00 (novecentos e oitenta e cinco mil e seiscentos e oitenta reais), classificadas pelo critério
de menor preço por item, com base noArt. 7º, Inciso IV, do Decreto Municipal nº 4.985/2003, noArt.
13º, inciso VI, do Decreto Federal nº 10.024/2019 e no Art. 4º, Inciso XXII, da Lei nº 10.520/2002,
em consequência, ficam convocadas as proponentes para assinatura das Atas de Registro de Preços,
sob pena de decair o direito ao registro de preço, e à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
nos incisos III ou IV do caput doArt. 87 da Lei nº 8.666/1993, ou noArt. 48 § 2o do Decreto Federal nº
10.024/2019.

João Pessoa, 11 de outubro de 2022.

LUÍS FERREIRA DE SOUSA FILHO
Secretário de Saúde
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 14.688/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13.069/2022
CHAVE CGM: KTY7-8OWB-TXYW-DAC7
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
REGULAMENTADOS PELA PORTARIA Nº 344/98, PARA ATENDER A NECESSIDADE DO
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA DESTINADOS AS UNIDADES HOSPITALARES, REDE
ESPECIALIZADA(POLICLÍNICAS, SAMU E CAPS) E UPAS.

Com base nas informações constantes no Processo nº. 14.688/2022, referente ao Pregão Eletrônico
nº. 13.069/2022, em cumprimento aos termos doArtigo 43, Inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores, acolho o relatório da Comissão Setorial de Licitação, com base no Parecer Técnico do
Setor Solicitante, HOMOLOGO o procedimento ora escolhido em favor das empresas: UNI
HOSPITALAR LTDA sob o CNPJ nº 07.484.373/0001-24, item 01, no valor total de R$ 41.904,00;
CIRÚRGICAMONTEBELO LTDAsob o CNPJ nº 08.674.752/0001-40, itens 02 e 14, no valor total
de R$ 18.400,68; R&C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS EIRELI sob o
CNPJ nº 25.101.524/0001-08, itens 03 e 16 no valor total de R$ 99.257,34; CRISTÁLIA
PRODUTOS QUÍMICOS FRAMACÊUTICOS LTDAsob o CNPJ nº 44.734.671/0001-51 itens 04,
06, 07, 08, 09, 10, 11, 12 e 13 no valor total de R$ 183.207,03; APOTEK DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA sob o CNPJ nº 36.099.392/0001-35,
item 05, no valor total de R$ 7.859,43; MEDICINALI PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI sob o
CNPJ nº 20.918.668/0001-20, item 15, no valor total de R$ 10.515,60; perfazendo o valor global de
R$ 361.144,08 (trezentos e sessenta e um mil, cento e quarenta e quatro reais e oito centavos),
classificados pelo critério de menor preço por item., com base no Art. 7º, Inciso IV, do Decreto
Municipal nº 4.985/2003, no Art. 13º, inciso VI, do Decreto Federal nº 10.024/2019 e no Art. 4º,
Inciso XXII, da Lei nº 10.520/2002, em consequência, ficam convocadas as proponentes para
assinatura das Atas de Registro de Preços, sob pena de decair o direito ao registro de preço, e à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do Art. 87 da Lei nº
8.666/1993, ou noArt. 48 § 2o do Decreto Federal nº 10.024/2019

João Pessoa, 11 de Outubro de 2022.

Luis Ferreira de Sousa Filho
Secretário de Saúde
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Violência Sexual (Urgência)
3015.1500
(Instituto Cândida Vargas)

Violência Doméstica
0800 283.3883
(Centro de Referência da Mulher Ednalva Bezerra)

Prefeitura
Municipal de
João Pessoa
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